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PORTARIA ADMINISTRATIVA

Nº 004-02/06/2026.

A Direção da  COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL, neste instrumento representada
pela sua Diretora-Presidente, Srª. MARLISE SINIGAGLIA, por força de disposição estatutária e regimental, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 121, § 3º, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC, que
prevê a atualização anual dos limites de dispensa de licitação mediante Portaria específica aprovada pelo
Conselho de Administração;

Considerando a publicação do Decreto Federal nº 12.807, de 30 de dezembro de 2025, que atualizou os

limites de valores previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando a conveniência administrativa de harmonizar os limites de contratação direta da COINPEL com

aqueles adotados pela Administração Pública Federal;

RESOLVE:

Art. 1º Propor a atualização dos limites para contratação direta por dispensa de licitação previstos no art. 121
do Regulamento Interno de Licitações e Contratos – RILC, adotando os valores estabelecidos pelo Decreto
Federal nº 12.807/2025, quais sejam::

· R$ R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos)   para
obras e serviços de engenharia, Art. 121, inciso I do RILC (Art. 29, inciso I Lei 13.303/16);

· R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos)   para
compras e serviços em geral, Art. 121, inciso II do RILC (Art. 29, inciso II Lei 13.303/16).

Art. 2º  A presente atualização fundamenta-se no art. 121, § 3º, inciso III, do Regulamento Interno de Licitações
e Contratos – RILC.

Art. 3º Encaminhe-se a presente Portaria ao Conselho de Administração para apreciação e aprovação, nos
termos do art. 121, § 3º, do RILC.

Av. Domingos de Almeida nº 1785 Salas 26, 27, 28 e 29 - Pelotas/RS CEP: 96085-470
Fone (53) 3199-0466 E-mail: coinpel@pelotas.rs.gov.br

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] aff554a66bf566ef05157c3022f7113e4ec30c7b2dd113a4782d2556df028617



PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL
EMPRESA PÚBLICA MUNICIPAL, DE DIREITO PRIVADO.
CNPJ N.º 91.560.573/0001-25

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº. 004-02/06/2026
______________________________________________________________________________________________

Art. 4º Após sua aprovação pelo Conselho de Administração, os valores atualizados serão divulgados no sítio
eletrônico oficial da COINPEL e passarão a vigorar para os processos de contratação instaurados a partir da
data de publicação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se. Publique-se.

Pelotas/RS, 02 de junho de 2026.

Gabinete da Diretora-Presidente.

MARLISE SINIGAGLIA
Diretora-Presidente
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